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Assunto: Informações (presta) 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe, colacionamos à presente os 

esclarecimentos prestados pela Secretaria de Saúde, a qual manifestou que o intervalo 

entre as doses da vacina Pfizer aplicada no Brasil corresponde a oito semanas, amparado 

no Plano Nacional de Operacionalização, além de evidências de estudos recentes quanto à 

resposta imunológica. 

No mais, solicitamos a Vossa Senhoria, a gentileza de analisar as considerações 

externadas pela secretaria em tela. 

Por derradeiro, salientamos que estamos à disposição para dirimir quaisquer 

dúvidas e/ou esclarecimentos. 

\r/V\ QUG 
Cidinh ouzada 
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